
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEINQ 1 43'1, 4e 24 de outubro ".8 1960. 

Abre crédito de 0r8 66.62',00 
(Sessenta c seis mil seiscentos e 
vS.nte e cinco cruzeiros) para paq 
mento de adic1ona:l.s ao Tenente Aa 
tonio Cipriano Pereira, reformado­
da Policia Militar. 

o PRESIDENTE DA hss~mLmIA LEGISLATIVA DO ~ 
TADO DE MATO GROSSO; 

Faço saber que a ABBa~bléia Legislativa do Estado 
decret& e eu promulgo nos termos do artigo 17 da Gonati 
tu1ção do Estado a seguinte lei: -

Ar~ie;o 12 - Fica aberto" no corrente exerc!cio, Da 
Secretaria do Inter:tor, Jus'ciçe. e Fin&n~al3, o Credito Es 
peoia! de Cr 8 66.625,00 (Sessent~ e eeia mil Boiseentoã 
e vinte c cinco cruzeiros), para pggamento de adicionais 
ao Tenente reformado da PolIcia ~:l.l~tar Antonio Cipriano 
Pereira, concedidos por fôrça de Acordão 40 Colando ~rl 
bunal de Justiça do Estado. 

Artigo 2Q - As despes8e decorrentes desta le11 se 
rio cooertas pelo excesso de arreoadação que oa ind ces= 
teenlcos autorizam a prever. 

~t1go 39 - Esta lei entrará em vigor na da1'a de 
sua publicação. revogadas as disposições Gm contrario. 

Assembléia Legislativa do EstadO, em Cuiabá, 25 de 
outubro de 1960. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




